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EDITAL 001/2020 PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE APOIO A PUBLICAÇÃO 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O apoio previsto neste Edital se dará por meio do custeio de despesas do PROAP do PPG para 

pagamento de taxas de publicação ou serviço de tradução/versão de lígua estrangeira de artigos 

submetidos para publicação em periódicos bem avaliadas pela área de MEDICINA VETERINÁRIA (A1-B1), 

adotando-se como referência o sistema Qualis em periódico científico com percentil maior que 37.5 na 

base Web of Science (Fator de Impacto – FI) ou Scopus (CiteScore), considerando o maior percentil dentre 

bases, conforme orientações sobre o processo avaliativo da CAPES Ciclo 2017-2020, que se encontra 

disponível no link: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de- 

conteudo/documentos/avaliacao/copy_of_ORIENTAES_PROCESSO_AVALIATIVO_INFORMATIVO_1.pdf/v 

iew. 

1.2. Os recursos destinados ao apoio previsto neste Edital, serão alocados dos valores concedidos pela 

Programa de Apoio à Pós-Graduação (PROAP) na rubrica Auxílios a Pesquisadores (3390.20) no valor total 

de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais). 

1.3. As solicitações no âmbito deste Edital serão encaminhadas à PROPED pela Coordenação do 

ReproAmazon. 

 

2. PÚBLICO ALVO 

2.1. O apoio previsto neste Edital destina-se despesas de pagamento de taxa de publicação ou serviço 

de tradução/versão de lígua estrangeira de artigos que tenham entre seus autores um dos docentes 

permanentes neste PPG. 

2.2. Propostas que contenham docentes deste PPG, mas lotados como participantes externos e/ou 

colaboradores não serão consideradas para este edital. 

 

3. CALENDÁRIO 

3.1. Lançamento do Edital: 24 de novembro de 2020. 

3.2. Submissão de propostas: entre 24 e 28 de novembro de 2020. 

 

4. VALOR DAS CONCESSÕES E RECURSOS DESTINADOS AO PROGRAMA 

4.1. O PPGSPAA destinará R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) à concessão de apoio no âmbito 

deste Edital, serão oriundos dos recursos provenientes do PROAP na rubrica Auxílios a Pesquisadores 

(3390.20). 

4.2. Cada docente poderá submeter até três propostas, desde que totalize no máximo R$ 4.700,00 

(quatro mil e setecentos reais). A Coordenação do curso irá analisar cada submissão e enquadrar em nível 
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prioritário as submissões de docentes que tenham tido o melhor desempenho produtivo durante o 

quadriênio 2017 até novembro de 2020. Durante esse período, será levando em consideração apenas a 

pontuação das produções qualificadas conforme a descrito nos itens 1.1, 2.1 e 2.2 deste edital. 

 

5. REQUISITOS 

5.1. O pagamento de serviços de taxa de publicação ou serviço de tradução/versão de lígua estrangeira 

que se destinem à publicação em periódicos, conforme item 1.1. O(s) artigo(s) a ser(em) publicado(s) 

deve(m) ter como autor pelo menos um docente permanente, conforme especificado no item 2 (Público 

Alvo) do presente edital. 

5.2. A solicitação de apoio deve ser apresentada no Formulário de Inscrição de Proposta, conforme o 

Anexo I deste Edital, assinada pelo proponente e pelo Coordenador do Curso. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. O beneficiário do apoio fica obrigado a submeter o artigo para publicação na revista indicada na  

solicitação, ou em revista com mesma ou melhor classificação no sistema QUALIS/CAPES, considerando a 

designação descrita no item 1.1 deste edital, no prazo de 30 dias após a concessão do auxílio. 

6.2. No prazo de 30 dias após a concessão do apoio, o beneficiário deverá encaminhar à coordenação 

deste PPG o comprovante de submissão do artigo. 

6.3. Para efeito de comprovação e prestação de contas junto ao ReproAmazon, o beneficiário do auxílio 

deverá encaminhar à coordenação deste PPG por meio de ofício, o artigo publicado pela  revista. 

6.4. Caso o artigo não seja aceito para publicação pela revista, o proponente deverá fazer nova 

submissão à mesma ou outra revista de qualidade equivalente, devendo apresentar à coordenação deste 

PPG o comprovante de submissão e posteriormente de publicação. 

6.5. Enviar o comprovante de pagamento da taxa de publicação ou do serviço de tradução/versão. 

 

7. DOCUMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE APOIO 

7.1. Formulário de Inscrição de Proposta, conforme o Anexo I deste Edital, assinado pelo proponente 

(docente) e pelo Coordenador do ReproAmazon. 

7.2. Uma cópia impressa do artigo e comprovante de pagamento da taxa de publicação ou serviço de 

tradução/versão (INVOICE + comprovante de pagamento). 

 

8. ENCAMINHAMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE APOIO 

8.1. As solicitações de apoio devem ser encaminhadas via SIPAC pela Coordenação deste PPG, dirigida à 

PROPED, que deverá encaminhá-la a PROAF. 
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9. AVALIAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES 

9.1. As propostas serão avaliadas pela coordenação do ReproAmazon, conforme requisitos descritos 

no item 

4.2. deste edital. 

9.2. O resultado do julgamento será informado ao interessado por meio de mensagem  eletrônica. 

9.3. Em caso de indeferimento, o interessado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para recorrer da decisão. 

O recurso deverá ser entregue diretamente à coordenação deste PPG e posteriormente as solicitações 

serão encaminhas para PROPED. 

 

10. CONTRATAÇÃO DAS PROPOSTAS APROVADAS 

10.1. Apor seguir o fluxo descrito no item 8.1. as propostas aprovadas serão encaminhadas à PROAF para 

execução do pagamento correspondente. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. O apoio concedido no âmbito deste Edital é aplicável apenas para pagamento de serviço realizado 

a partir da data de publicação do Edital. 

11.2. À coordenação deste PPG divulgará os apoios concedidos em sua página eletrônica. 

11.3. Caberá à coordenação deste PPG decidir sobre questões não previstas neste Edital. 

 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

12. Informações e esclarecimentos sobre o Edital poderão ser obtidos na coordenação do ReproAmazon. 

E-mail: ppgreproamazon@gmail.com 

 

Belém, 23 de novembro de 2020 

 

 

 

 
Prof. Dr. Rinaldo Batista Viana 

Coordenador do ReproAmazon 

 

mailto:ppgreproamazon@gmail.com


4 

4 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico 
Programa de Pós-Graduação em Reprodução Animal na Amazônia 

 
 

 

 

ANEXO I AO EDITAL 001/2020 PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE APOIO A 

PUBLICAÇÃO 

 

Formulário de Inscrição de Proposta - Programa de apoio tradução e/ou revisão. Identificação da 

Proposta: 

(   ) Tradução/versão (   ) Taxa de publicação 

 

Identificação dos Proponentes: 

Nome do Proponente: 

E-mail do proponente: 

CPF do proponente: 

Conta Bancária do Proponente: Banco  Agência:  Conta:  

Instituto ou Unidade Descentralizada: 

Grupo de Pesquisa: 

Título do artigo: 

Nome completo de todos os autores e identificação do Programa ao qual pertencem: 

Nome da revista à qual o artigo será submetido: 

ISSN da revista: 

Endereço eletrônico da revista: 

Área do Programa na CAPES: 

Classificação da revista no QUALIS/CAPES: 

Assinatura do Docente Proponente: 

 

Assinatura do Coordenador do Curso de Pós-Graduação. 

 

Data: 

 

Documentação a ser enviada em anexo: 

a) Uma cópia em PDF do artigo. 

b) Comprovante de pagamento das taxas de publicação ou serviço de tradução/versão (INVOICE + 

comprovante de pagamento) 


